
COMPARECEREM NO CARTÓRIO OS NOIVOS COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
SOLTEIRO(A), MAIOR DE 18 ANOS:
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF;

SOLTEIRO(A), MENOR DE 18 ANOS (COM 16 OU 17 ANOS DE IDADE):
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, ACOMPANHADO DOS PAIS COM
IDENTIDADE, SE QUALQUER UM DOS PAIS FOR FALECIDO, APRESENTAR A CERTIDÃO DE
ÓBITO;

DIVORCIADO (A):
CERTIDÃO DE CASAMENTO COM AVERBAÇÃO, CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF;

VIÚVO (A):
CERTIDÃO DE CASAMENTO COM ANOTAÇÃO DO ÓBITO, OU CERTIDÃO DE CASAMENTO E
CERTIDÃO DE ÓBITO, CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF.

SERÃO ACEITAS APENAS CERTIDÕES EMITIDAS DENTRO DO PRAZO DE 90
DIAS, CONFORME PROVIMENTO CG nº 01/2021, DE 12/01/2021.

VIR ACOMPANHADOS DE DUAS TESTEMUNHAS CONHECIDAS, ALFABETIZADAS, MAIORES DE
18 ANOS, COM DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CPF.

SE AMBOS OU QUAISQUER UM DOS NOIVOS NÃO FOR ALFABETIZADO, DEVERÁ VIR COM UMA
TERCEIRA TESTEMUNHA.

TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER ORIGINAIS, SEM RASURAS E EMENDAS, NÃO
SERÃO ACEITAS CERTIDÕES PLASTIFICADAS, DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO

ANTIGOS OU REPLASTIFICADOS.

PRAZOS:
 DE 30 a 90 DIAS PARA REALIZAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO.

 O CASAL QUE JÁ VIVE EM UNIÃO ESTÁVEL, TEM A POSSIBILIDADE DE CONVERTER A
UNIÃO EM CASAMENTO, SEM CERIMONIA.

REGIMES:
 COMUNHÃO PARCIAL DE BENS- COMUNICAM-SE OS BENS ADQUIRIDOS APÓS O CASAMENTO.
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS- COMUNICAM-SE TODOS OS BENS, ADQUIRIDO ANTES E APÓS O
CASAMENTO, NECESSÁRIO FAZER ESCRITURA DE PACTO ANTENUPCIAL.
SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS- NÃO SE COMUNICAM OS BENS, ADQUIRIDO ANTES E APÓS O CASAMENTO,
NECESSÁRIO FAZER ESCRITURA DE PACTO ANTENUPCIAL.

VALORES:
R$ 556,89 - Comunhão Parcial de Bens, tanto para civil ou religioso com efeito civil;
R$ 1.122,72 - Comunhão Universal de Bens e Separação Total de Bens, incluso o valor de R$ 565,83,
referentes à escritura de pacto antenupcial;
R$ 1.815,11 - Casamento com diligência do Juiz e Escrevente ao local da celebração, incluso o valor
referente ao regime da Comunhão Parcial de Bens.

PARA REQUERER GRATUIDADE, OS SALÁRIOS BRUTOS DOS NOIVOS SOMADOS, NÃO
PODERÃO ULTRAPASSAR O TOTAL EQUIVALENTE Á TRÊS (03) SALARIOS MINIMOS VIGENTES,

SENDO OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTES DE RENDIMENTO (ÚLTIMO
HOLERITE OU DECLARAÇÃO DA EMPRESA) E CARTEIRA DE TRABALHO DE AMBOS,

CONFORME PORTARIA Nº 002/2016, EXPEDIDO PELA MM. JUÍZA CORREGEDORA DESTA
COMARCA DRA. ERICA MIDORI SANADA, AOS 27/09/2016.

EM TODOS OS CASAMENTOS, SEM EXCEÇÃO, SERÁ COBRADA UMA TAXA DE R$ 17,65 (JÁ INCLUSA NOS VALORES
ACIMA), REFERENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PROCLAMAS, CONFORME PRECEITUA O ITEM 63, SUBSEÇÃO I,
SEÇÃO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.

PARA CASAMENTO RELIGIOSO, É OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, CNPJ, ATA DE
NOMEAÇÃO DO CELEBRANTE E AUTORIZAÇÃO ASSINADA PELO PRESIDENTE DA IGREJA, CONFORME MODELO NO
VERSO, ANTES DE MARCAR, CONFIRME SE SUA IGREJA ESTÁ CADASTRADA.



MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITO CIVIL
Eu, ------------------, presidente da (igreja, paróquia, etc...), autorizo o (pastor, padre, diácono, etc...) ----------------, a
realizar o casamento de NOIVO e NOIVA, e declaro mais que o referido (pastor, padre, diácono, etc...), não é
parente até terceiro grau dos nubentes, de acordo com o artigo 27 da Lei 8935/94.
Obs: A declaração acima é somente um modelo da declaração necessária para o casamento religioso, e
deverá ser feito e assinado pelo responsável da entidade religiosa que irá celebrar o casamento.

_________________________________________________________________________________________________

PREENCHER O FORMULÁRIO ABAIXO COM OS DADOS NECESSÁRIOS E
APRESENTAR PARA O ATENDENTE PARA MARCAR O CASAMENTO:

DATA DO CASAMENTO: ___/___/_____. REGIME ADOTADO: __________________________.

NOVO NOME NOIVO (A): ________________________________________________________.

NOVO NOME NOIVA (O): ________________________________________________________.

NOIVO(A):
PROFISSÃO: ________________ ENDEREÇO: _______________________________________.

PAI VIVO: DATA E CIDADE DO NASCIMENTO: ___/___/_____. __________________________.

PROFISSÃO: ________________ ENDEREÇO: _______________________________________.

PAI FALECIDO: DATA E CIDADE DO ÓBITO: ___/___/_____. ____________________________.

MÃE VIVA: DATA E CIDADE DO NASCIMENTO: ___/___/_____. _________________________.

PROFISSÃO: ________________ ENDEREÇO: _______________________________________.

MÃE FALECIDA: DATA E CIDADE DO ÓBITO: ___/___/_____. ___________________________.

NOIVA(O):
PROFISSÃO: ________________ ENDEREÇO: _______________________________________.

PAI VIVO: DATA E CIDADE DO NASCIMENTO: ___/___/_____. __________________________.

PROFISSÃO: ________________ ENDEREÇO: _______________________________________.

PAI FALECIDO: DATA E CIDADE DO ÓBITO: __/___/_____. ____________________________.

MÃE VIVA: DATA E CIDADE DO NASCIMENTO: ___/___/_____. ________________________.

PROFISSÃO: ________________ ENDEREÇO: _______________________________________.

MÃE FALECIDA: DATA E CIDADE DO ÓBITO: ___/___/_____. ___________________________.

VERIFIQUE SEMPRE COM ATENCEDENCIA A DISPONIBILIDADE DE DATAS, SE A
DOCUMENTAÇÃO ESTÁ DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS E DENTRO DO PRAZO, TIRE
SUAS DÚVIDAS, DIRETAMENTE COM OS FUNCIONÁRIOS DO CARTÓRIO EM NOSSA

PÁGINA NO FACEBOOK, PELO SITE WWW.CARTORIOAPRILLANTI.COM.BR OU PELOS
TELEFONES: (11) 4606-8787 / (11) 97690-4177 WHATSAPP

http://www.cartorioaprillanti.com.br


DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ESCRITURA PÚBLICA DE UNIÃO ESTÁVEL

CONVIVENTES:

RG e CPF, CNH, PASSAPORTE ou IDENTIDADE PROFISSIONAL

Solteiros: certidão de nascimento (original);

Separados ou divorciados: Certidão de casamento com averbação da
separação/divórcio (original) e cópia da certidão de nascimento;

Viúvos: certidão de casamento (original), certidão de óbito do cônjuge
falecido
(original) e cópia da certidão de nascimento.

TESTEMUNHAS:

RG e CPF, CNH, PASSAPORTE ou IDENTIDADE PROFISSIONAL

02 Testemunhas, conhecidas do casal (não pode ser parente), se casadas,
(certidão de casamento), se divorciadas ou separadas (certidão de casamento
com averbação), se viúvos (certidão de casamento e óbito do cônjuge falecido);

Valor: R$ 565,83

Enviar a documentação via Whatsapp no número 11 97690-4177 ou
presencial para agendar a data para virem assinar


